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compatível com a descrição da função temporária, comprovada através de Carteira de Trabalho 
e Previdência Social - CTPS, Contrato de Trabalho, Certidão de tempo de serviço emitida pelo 
INSS, Declaração emitida por entidade pública ou privada, ou por profissional regularmente 
inscrito em Conselho de Classe, bem como outros instrumentos equivalentes, observado o 
disposto no item 8.4.2.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor- Geral - DETRAN/BA.
<#E.G.B#940696#10#1016060/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#940567#10#1015900>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 06/2022

Processo: 010.9156.2024.0001360-12; Concedente: O Estado da Bahia/SEAGRI, CNPJ/
MF nº 13.937.057/0001-63; Convenente: Município de Sebastião Laranjeiras, CNPJ/MF nº 
13.982.616/0001-57; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio para 30 de dezembro de 2024; 
Assinam: Dr. Wallison Oliveira Torres, CPF/MF nº 706.974.851-53, pelo Concedente e o Sr. 
Pedro Antônio Pereira Malheiros, CPF/MF nº 370.132.545-68, pelo Convenente; Data da 
Assinatura: 18.06.2024.
<#E.G.B#940567#10#1015900/>
<#E.G.B#940603#10#1015942>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 08/2022

Processo: 010.9156.2024.0001269-80; Concedente: O Estado da Bahia/SEAGRI, CNPJ/MF 
nº 13.937.057/0001-63; Convenente: Fundação Luís Eduardo Magalhães - FLEM, CNPJ/MF nº 
03.037.070/0001-02; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio para 23 de setembro de 2024; 
Assinam: Dr. Wallison Oliveira Torres, CPF/MF nº 706.974.851-53, pelo Concedente e a Sra. 
Taynar Oliveira dos Santos, CPF/MF nº 023.160.085-26 pela Convenente; Data da Assinatura: 
18.06.2024.
<#E.G.B#940603#10#1015942/>
<#E.G.B#940760#10#1016140>
Portaria Nº 00800507 de 19 de Junho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo 
em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 NAIARA LIANA 
OLIVEIRA TELLES DE 
SOUZA

 Coordenador IV  DAI-5  COORD DE PROMOÇÃO 
DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES

 17 de 
Maio de 
2024

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#940760#10#1016140/>
<#E.G.B#940762#10#1016141>
Portaria Nº 00800951 de 19 de Junho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

 10260849  JOALDO JOSE 
ALMEIDA DA 
SILVA

 Auxiliar administrativo  01.06.2024  30.07.2024  60

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#940762#10#1016141/>
<#E.G.B#940763#10#1016142>
Portaria Nº 00802181 de 19 de Junho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições, resolve designar MARCELO SANTOS MORAES, 
matrícula nº 92094005, para, em razão de Férias no período de 26 de Junho de 2024 a 16 de 
Julho de 2024, substituir MARCIA VALERIA DE NOVAIS, matrícula nº 92074691, no cargo 
Diretor, do(a) DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#940763#10#1016142/>
<#E.G.B#940764#10#1016143>
Portaria Nº 00801020 de 19 de Junho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua 
publicação, o ato de AVERBAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 00780543 de 25 de Abril de 2024, 

publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) MARCOS JOSE GREGO 
LINS, matrícula nº 10223105.

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#940764#10#1016143/>
<#E.G.B#940767#10#1016146>
Portaria Nº 00801037 de 19 de Junho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei 
nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
SEAGRI:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 08313162202400068109  10262430  JOSE WILSON 

FONSECA 
BARBOSA

 Auxiliar adminis-
trativo

 09.04.1990 a 
08.04.1995

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#940767#10#1016146/>
<#E.G.B#940773#10#1016152>
Portaria Nº 00801044 de 19 de Junho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei 
nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
SEAGRI:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 08313462024000734025  10260819  LUCIO 

SABACK SA
 Auxiliar adminis-
trativo

 03.12.1977 a 
02.12.1982

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#940773#10#1016152/>

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#940743#10#1016123>
Portaria Nº 00797064 de 19 de Junho de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 83373738  MARCOS 

SANTOS PRINZ
 03.11.2009/02.11.2014  05.07.2024  19.07.2024

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#940743#10#1016123/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#940568#10#1015903>
PORTARIA Nº 027 DE 17 DE JUNHO DE 2024*
PROCESSO SEI Nº 028.18997.2024.0001161-41
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Grupo de Trabalho com a finalidade de consolidar as propostas da 5ª 
Conferência Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, sistematizar as contribuições e 
elaborar a Política de CTI do Estado da Bahia.
Art. 2º - O Grupo de Trabalho ora constituído será composto pelos seguintes servidores:

NOME MATRÍCULA
Marcius de Almeida Gomes 74380661
Antônio Anderson Teixeira Cotrim 92104135

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Diana Sampaio Melo 92097948
Fernanda Rodrigues Moraes 92011959
Luciana Nalim da Silva Menuchi 73528875
Luzia Macedo Lima Martins 92087656

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será responsável por:
• Promover estudos e análises necessários à elaboração do documento da Política de CTI da 
Bahia;
• Elaborar a proposta metodológica e o cronograma das etapas da construção do documento;
• Apresentação da minuta de sumário e solicitação de colaborações ao Conselho Estadual de 
Ciência, Tecnologia e Inovação - CONCITECI;
• Sistematizar as propostas finais, originadas da 5ª Conferência Estadual de Ciência, Tecnologia 
e Inovação;
• Sugerir convite à consultores especialistas em CTI para colaborarem no texto a ser proposto.
Art. 4º - O Grupo de Trabalho se reunirá semanalmente, em reuniões presenciais /remotas, nos 
espaços da SECTI ou do Parque Tecnológico.
Art. 5º - A participação dos integrantes do Grupo de Trabalho será considerada prestação de 
serviço público relevante e não remunerada.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 31 de 
dezembro de 2024.
ANDRÉ PINHO JOAZEIRO
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
*Republicação por incorreção
<#E.G.B#940568#11#1015903/>
<#E.G.B#940678#11#1016037>
RESUMO DA APOSTILA N°001/2024
PROCESSO Nº 028.12248.2024.0000577-57
O Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, autorizado pelo Decreto Simples 
publicado no D.O.E. em 22 de julho de 2022, e considerando o disposto no § 8º, art. 143, 
da Lei n°. 9.433/05, resolve expedir a presente Apostila para reajustar o valor do Contrato 
n°. 001/2020, celebrado com a Associação das Empresas do Parque Tecnológico da Bahia, 
Qualificada como Organização Social, tendo como objeto a Gestão do Serviço de Promoção 
da Interação e Compartilhamento de Conhecimento entre os Agentes de CT&I, no âmbito do 
Parque Tecnológico da Bahia, no percentual de 3,85% (três inteiros e oitenta e cinco centésimo 
por centos), referente ao período de novembro de 2022 a novembro de 2023, em decorrência 
da variação do INPC no respectivo período, que corresponde ao acréscimo de R$ 212.185,80 
(duzentos e doze mil cento e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) passando o Contrato de 
R$ 5.509.344,68 (cinco milhões, quinhentos e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos) para R$ 5.721.530,48 (cinco milhões, setecentos e vinte e um mil 
quinhentos e trinta reais e quarenta e oito centavos) anuais.
Gabinete do Secretário, em 19 de junho de 2024
André Pinho Joazeiro
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
<#E.G.B#940678#11#1016037/>

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#940780#11#1016157>
EDITAL FAPESB No005/2024-APOIO À PUBLICAÇÃO CIENTÍFICA,TECNOLÓGICA OU DE 
POPULARIZAÇÃO DAS CIÊNCIAS
RESULTADO PRELIMINAR
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia-FAPESB,Fundação de Direito Público 
vinculada à Secretaria de Ciência,Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia-SECTI,no uso de 
suas atribuições,torna público aos interessados,a divulgação do RESULTADO PRELIMINAR do 
Edital em epígrafe,disponível através do portal da FAPESB(http://www.fapesb.ba.gov.br/).
Salvador,20de junho de2024.
Handerson Jorge Dourado Leite
Diretor Geral
<#E.G.B#940780#11#1016157/>
<#E.G.B#940785#11#1016161>
Portaria nº080/2024
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia-FAPESB,no uso de 
suas atribuições,RESOLVE:
Art.1ºDesignar o servidor Luiz Felipe Santos Pereira de Castro,Coordenador II Símbolo DAS 
3,matrícula nº98090908,para condução do Processo de Reparação de Danos ao Erário,em 
razão de prejuízo causado pelo pesquisador Jonas de Oliveira Neto,vinculado ao Termo de 
Outorga BOL0552/2021,conforme elementos constantes no Processo SEI084.0508.2021.000
1535-74,devendo o servidor concluir os seus trabalhos no prazo de 60dias,a contar da data de 
sua publicação.
Art.2ºO servidor fica autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de 
suas funções,devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária 
que lhes for requerida.
Art.3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Portaria nº081/2024
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia-FAPESB,no uso de 
suas atribuições,RESOLVE:
Art.1ºDesignar o servidor Luiz Felipe Santos Pereira de Castro,Coordenador II Símbolo DAS 
3,matrícula nº98090908,para condução do Processo de Reparação de Danos ao Erário,em 
razão de prejuízo causado pela pesquisadora Nanda Rocha Alves,vinculada ao Termo de 
Outorga BOL0621/2020,conforme elementos constantes no Processo SEI084.0508.2020.000
1479-13,devendo o servidor concluir os seus trabalhos no prazo de 60dias,a contar da data de 
sua publicação.

Art.2ºO servidor fica autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de 
suas funções,devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária 
que lhes for requerida.
Art.3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Portaria nº082/2024
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia-FAPESB,no uso de 
suas atribuições,RESOLVE:
Art.1ºDesignar o servidor Luiz Felipe Santos Pereira de Castro,Coordenador II Símbolo DAS 
3,matrícula nº98090908,para condução do Processo de Reparação de Danos ao Erário,em 
razão de prejuízo causado pela pesquisadora Eliane Macedo Bernieri,vinculada ao Termo de 
Outorga BOL0171/2021,conforme elementos constantes no Processo SEI084.0508.2021.000
0691-91,devendo o servidor concluir os seus trabalhos no prazo de 60dias,a contar da data de 
sua publicação.
Art.2ºO servidor fica autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de 
suas funções,devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária 
que lhes for requerida.
Art.3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Portaria nº083/2024
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia-FAPESB,no uso de 
suas atribuições,RESOLVE:
Art.1ºDesignar o servidor Luiz Felipe Santos Pereira de Castro, Coordenador II Símbolo DAS 
3,matrícula nº98090908,para condução do Processo de Reparação de Danos ao Erário,em 
razão de prejuízo causado pelo pesquisador Murilo Guerreiro Arouca,vinculado ao Termo de 
Outorga BOL0670/2020,conforme elementos constantes no Processo SEI084.0508.2020.000
1328-01,devendo o servidor concluir os seus trabalhos no prazo de 60dias, a contar da data de 
sua publicação.
Art.2ºO servidor fica autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de 
suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária 
que lhes for requerida.
Art.3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Portaria nº084/2024
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia-FAPESB,no uso de 
suas atribuições,e com base no Art.33,do Decreto nº9.266,de14/12/2004,que dispõe sobre 
o Regulamento para Celebração de Convênios e Instrumentos Congêneres que requeira a 
liberação de recursos estaduais.RESOLVE:
I-Designar OCTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO,matrícula171300212,ocupante do cargo 
de Analista Técnico,EDLAUDO OLIVEIRA ASSIS,matrícula845101645,ocupante do cargo de 
Coordenador I-DAS 2C; e CARMEN LÚCIA PAIM,matrícula 845892424;ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo Símbolo DAI 4,sob presidência do primeiro,a constituir a Comissão de 
Tomada de Contas com o objetivo de apurar as irregularidades na prestação de contas do Termo 
de Outorga JCB Nº055/2016,causadas pela pesquisadora Vanessa Michalsky Barbosa,conforme 
elementos constantes no Processo SEI084.0502.2024.0002882-07.
II-A Comissão terá o prazo de 90dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a 
partir da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado.
Portaria nº085/2024
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia-FAPESB,no uso de 
suas atribuições,RESOLVE:
Art.1ºDesignar o servidor Luiz Felipe Santos Pereira de Castro,Coordenador II Símbolo DAS 
3,matrícula nº98090908,para condução do Processo de Reparação de Danos ao Erário,em 
razão de prejuízo causado pela pesquisadora Viviane Coelho de Jesus Mordi,vinculada ao 
Termo de Outorga BOL0394/2021,conforme elementos constantes no Processo SEI084.0508.2
021.0000964-14,devendo o servidor concluir os seus trabalhos no prazo de 60dias,a contar da 
data de sua publicação.
Art.2ºO servidor fica autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de 
suas funções,devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária 
que lhes for requerida.
Art.3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador,19de junho de2024.
Handerson Jorge Dourado Leite
Diretor Geral
<#E.G.B#940785#11#1016161/>
<#E.G.B#941108#11#1016498>
Portaria Nº 00803146 de 19 de Junho de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUND. DE AMPARO A PESQ. DO EST. DA BAHIA - FAPESB, no 
uso de suas atribuições, resolve designar ANA PAULA TROVATTI UETANABARO, matrícula 
nº 71440451, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 21 de Junho de 2024 a 25 
de Junho de 2024, substituir HANDERSON JORGE DOURADO LEITE, matrícula nº 92085070, 
no cargo Diretor Geral, do(a) DIRETORIA GERAL.

HANDERSON JORGE DOURADO LEITE
FUND. DE AMPARO A PESQ. DO EST. DA BAHIA
<#E.G.B#941108#11#1016498/>
<#E.G.B#941109#11#1016499>
Portaria Nº 00803141 de 19 de Junho de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUND. DE AMPARO A PESQ. DO EST. DA BAHIA - FAPESB, no uso 
de suas atribuições, resolve designar CARMEN LUCIA PAIM, matrícula nº 84589242, para, em 
razão de Férias no período de 25 de Junho de 2024 a 04 de Julho de 2024, substituir GRAZIELE 
SACRAMENTO SILVA, matrícula nº 84487944, no cargo Coordenador II, do(a) DIRETORIA 
GERAL.

HANDERSON JORGE DOURADO LEITE
FUND. DE AMPARO A PESQ. DO EST. DA BAHIA
<#E.G.B#941109#11#1016499/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


